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25 de Janeiro de 1960, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 15 142/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Vicente Ambrosio Ninte, natural de
Canchungo, República da Guiné Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 8 de Agosto de 1972, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

30 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho n.o 18 679/2007

I — Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro, nos artigos 35.o e 36.o do Código
do Procedimento Administrativo, e nos despachos n.os 2443/2006, do
director-geral-adjunto do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF),
Francisco José Marques Alves, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 41, de 27 de Fevereiro de 2006, e 12 227/2006, do direc-
tor-geral do SEF, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 113,
de 12 de Junho de 2006, sem prejuízo do direito de avocação ou
de direcção, delego e subdelego no subdirector regional da Direcção
Regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo (DRLVTA), inspector
licenciado Paulo Jorge Leitão Batista, com a faculdade de subde-
legação, os poderes necessários à prática dos seguintes actos:

a) Assegurar a representação do SEF na área de jurisdição da
DRLVTA em actos e cerimónias, quando para isso for mandatado
pelo director regional;

b) Dirigir e coordenar a actuação do Departamento Regional de
Investigação e Fiscalização do Núcleo Regional de Afastamentos e
do Núcleo de Contra-ordenações, com excepção das matérias rela-
cionadas com o pessoal;

c) Assegurar a coordenação técnica e operacional da actuação das
delegações regionais, dos postos de fronteiras marítimos e do posto
misto do Caya, compreendidos na DRLVTA, com excepção das maté-
rias relativas ao pessoal;

d) Recusar a entrada em território nacional nos termos do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, nos postos de fronteira
das respectivas áreas de jurisdição;

e) Conceder vistos de trânsito e de curta duração a cidadãos estran-
geiros, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 48.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, nos postos de fronteira das respectivas
áreas de jurisdição;

f) Anular vistos, nos termos do n.o 4 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, com a alteração introduzida pelo Decre-
to-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro;

g) Conceder o visto especial para entrada e permanência no País
a cidadãos estrangeiros, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 49.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

h) Decidir sobre a instauração de processos de expulsão admi-
nistrativa, bem como ordenar o prosseguimento daqueles autos, nos
termos do n.o 1 do artigo 103.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de
Agosto, e proceder à execução das decisões de expulsão proferidas
por autoridade administrativa ou judicial;

i) Decidir sobre a aplicação das coimas previstas no artigo 144.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

j) Aceitar os pedidos de readmissão passiva e apresentar os pedidos
de readmissão activa por via terrestre e marítima, nos termos do
artigo 128.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

l) Conceder salvo-condutos, a favor de estrangeiros, nos termos
do artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

m) Decidir sobre a notificação para abandono do território nacional,
nos termos do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro;

n) Anular vistos, nos termos do n.o 4 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

o) Assinar a correspondência e o expediente necessário à instrução
dos processos que corram termos na DRLVTA, no âmbito das com-
petências ora delegadas e subdelegadas.

II — As decisões produtoras de efeitos externos proferidos a
coberto das delegações que antecedem obrigam à apresentação men-

sal, no meu Gabinete, de relação das mesmas, identificando o conteúdo
e os destinatários.

III — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pelo subdirector regional de
Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo e que se enquadrem nos poderes
ora conferidos.

Este despacho substitui o despacho n.o 15 146/2006, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 135, de 14 Julho de 2006.

30 de Julho de 2007. — O Director Regional, António Carlos
Patrício.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.o 18 680/2007

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo, no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, no n.o 2 do artigo 6.o e no n.o 1 do artigo 9.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no despacho n.o 11 999/2007, do Ministro da Justiça, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 115, de 18 de Junho de
2007, subdelego no director do Gabinete para a Resolução Alternativa
de Litígios, licenciado Filipe Tiago de Melo Sobral Lobo d’Ávila,
as seguintes competências no âmbito daquele Gabinete do Ministério
da Justiça:

a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às atribuições
genéricas dos respectivos serviços e organismos;

b) Autorizar o regresso à actividade, nos termos do disposto no
n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

c) Autorizar a prestação de trabalho nos termos do previsto na
alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o e no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

d) Conceder a passagem ao regime da semana de quatro dias,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 325/99,
de 18 de Agosto;

e) Autorizar a rescisão ou a denúncia de contratos de avença e
de tarefa;

f) Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos, nos
termos do disposto no artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 102/96, de 31 de Julho,
e pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;

g) Instaurar inquéritos e sindicâncias aos serviços, nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 85.o do Estatuto Disciplinar dos Fun-
cionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, determinar a sus-
pensão preventiva estabelecida no n.o 1 do artigo 54.o, dando-me
conhecimento posterior imediato de tais decisões, autorizar a pror-
rogação dos prazos a que se referem o n.o 1 do artigo 45.o e o n.o 2
do artigo 87.o e usar da faculdade estabelecida no n.o 4 do artigo 87.o,
todos do citado Estatuto Disciplinar;

h) Autorizar o exercício de funções em regime de substituição;
i) Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcionários

por mim nomeados, nos termos do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 102/96,
de 31 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;

j) Co-aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

l) Autorizar a celebração de protocolos com organismos públicos
da administração central e da administração autónoma, autarquias
locais e outras pessoas colectivas públicas e privadas;

m) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação
e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 200 000;

n) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de E 1 000 000;

o) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos casos
do n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

p) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes, revi-
sões de preços e contratos adicionais às empreitadas de obras públicas
e aquisição de bens ou serviços, nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até aos
montantes referidos nas alíneas m) e n);

q) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas, nos
termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;




